
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 089 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 20.421,35 (VINTE 

MIL QUATROCENTOS E VINTE UM REAIS E TRINTA CINCO CENTAVOS) 

TENDO COMO FONTE DE RECURSO O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR DO RECURSO 2406”, para apreciação dessa casa. 

 

O presente projeto de Lei tem por objetivo a 

adequação orçamentária para a devolução do saldo remanescente do Contrato de Repasse 

1026.342-03/824252/2015 recebido junto ao Ministério do Esporte. 

 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, cujo 

objetivo é adequação da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, os 

seguintes pontos, levando em consideração a obra realizada no Largo Rui Porto, construção de 

duas quadras poliesportivas e pista de caminhada, e a utilização de recurso federal e municipal 

em seu orçamento, é dever da Gestão Municipal de São Leopoldo prestar contas junto ao 

Ministério do Esporte, para isso é necessária à devolução do saldo remanescente ao Ministério 

do Esporte. 

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia 

Câmara Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 23 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

                                                           ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Armando Motta 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

      

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir Crédito Especial no orçamento do Município 

no valor de R$ 20.421,35 (VINTE MIL 

QUATROCENTOS E VINTE UM REAIS E 

TRINTA CINCO CENTAVOS) tendo como fonte 

de recurso o Superávit Financeiro do Exercício 

Anterior do Recurso 2406. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 20.421,35 

(VINTE MIL QUATROCENTOS E VINTE UM REAIS E TRINTA CINCO CENTAVOS) 

para devolução do recurso recebido do Ministério do Esporte pelo Contrato de Repasse 

1026.342-03/824252/2015, conforme especificações abaixo: 

 

17.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

17.01 – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 

1046 – OBRAS - GINÁSIO MUNIC,LARGO RUI PORTO E ÁREA ESPORTE E LAZER 

4.4.2.0.93.00.01.00.00 – 2406 – Indenizações e Restituições...................... R$ 20.421,35 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................. R$ 20.421,35 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão 

origem no Superávit Financeiro do Exercício Anterior do Recurso 2406 – Contrato de Repasse 

1026.342-03/824252/2015 – no valor de R$ 136.507,58 (CENTO E TRINTA SEIS MIL 

QUINENTOS E SETE REAIS E CIQUENTA E OITO CENTAVOS). 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,................... 

                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


